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			Vou na ribeira do rio

			Que está aqui ou ali

			E do seu curso me fio,

			Porque, se o vi ou não vi,

			Ele passa e eu confio.

			Fernando Pessoa

			O tempo faz, então, seu trabalho

			Marc Bloch.
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			Apresentação

			Este livro é fruto de uma pesquisa de doutorado desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em História da Universidade de Brasília (PPGHIS-UnB). A versão aqui apresentada baseia-se substancialmente na tese defendida em dezembro de 2022, com modificações pontuais destinadas a adequá-la às especificidades de uma publicação em formato de livro. Ainda que esta forma permita maior fluência narrativa e, em certos momentos, sugira menor exigência no aparato de citações, não creio que a linguagem adotada constitua um obstáculo ao leitor com menor familiaridade com o tema. Os trechos de maior ênfase nos debates historiográficos e teóricos foram preservados, pois entendo que estão intrinsecamente articulados aos argumentos que sustento e compõem o cerne do posicionamento crítico assumido ao longo da obra, sobretudo frente a uma tradição historiográfica marcada por leituras centralistas e excessivamente institucionalizadas.

			O problema investigado nas páginas que se seguem explora um campo de ricas possibilidades interpretativas: as cantigas trovadorescas que compõem o corpus da lírica medieval galego-portuguesa, com especial atenção às cantigas do rei português D. Dinis (1261–1325). Optei por abordar esses cantares a partir de um viés menos frequente, o da História Política, em contraste com abordagens mais consolidadas nos domínios da linguística, da literatura ou da filologia. Ao deslocar o foco para esse campo, busco contribuir para uma compreensão mais ampla do lugar ocupado pela prática trovadoresca na sociedade nobiliárquica medieval, bem como do papel político desempenhado pelos trovadores, a ponto de reis e grandes senhores se engajarem ativamente no exercício lírico.

			Trata-se, contudo, de uma poesia lírica que articula palavra e som. Sendo oriundo de uma formação musical – à qual dediquei o início da minha trajetória acadêmica e na qual atuo como professor há cerca de duas décadas –, é a música que orienta, de modo transversal, o olhar lançado ao longo deste livro. Ainda que assuma papel central no terceiro capítulo, pensar as cantigas como um problema da história política só alcança a densidade necessária quando se considera sua dimensão performática no interior das cortes. Faço aqui, porém, uma ressalva tranquilizadora ao leitor: não será exigido um domínio técnico aprofundado da notação musical. Embora a pesquisa dialogue com estudos que se debruçam sobre claves, notas, intervalos e estruturas melódicas desses cantares, partituras e termos especializados são mobilizados apenas quando se mostram indispensáveis à demonstração dos argumentos. Aos leitores menos afeitos à linguagem musical, sugiro que avancem por essas passagens sem receio.

			

			Outras modificações e atualizações incorporadas a esta versão decorrem de um processo contínuo e fecundo de diálogo com colegas e amigos. Destaco, em particular, a interlocução com David F. Nogueira da Silva, bem como com os colegas do grupo Medioevum-UnB e do grupo de pesquisa De Corruptione. Registro meu agradecimento a Scarlett Dantas de Sá Almeida, Ana Luisa Lourenço, Alécio Nunes Fernandes, Clarice Machado Aguiar, Vinicius Silva Conceição, Sérgio Martins-Costa Coêlho e José Vitor Canabrava.

			Pude contar ainda com as generosas contribuições do professor Márcio Coelho Muniz e da professora Maria de Lurdes Rosa, que compuseram a banca de defesa da tese. Junto a eles, também esteve o professor Leandro Duarte Rust, com quem ainda tive a oportunidade de compartilhar a sala de aula, quando fui professor substituto no Departamento de História da UnB. Agradeço seu acurado olhar crítico, sempre impulsionando a questões profundas sobre os estudos medievais e sobre a própria pesquisa.

			Sou igualmente devedor de importantes apoios institucionais. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF) viabilizou minha licença para estudos, assim como a CAPES, por meio da concessão da bolsa de Doutorado Sanduíche no Exterior. Nesse contexto, agradeço ao professor Manuel Pedro Ferreira pelo acolhimento institucional na Universidade Nova de Lisboa. Estendo meus agradecimentos ao PPGHIS-UnB, desde sua equipe técnica até seu destacado corpo docente, em especial aos professores Francisco Doratioto, Arthur Alfaix Assis, Teresa Cristina de Novaes Marques, Daniel Barbosa Andrade de Farias e André de Melo Araújo.

			Por fim, expresso minha profunda gratidão à minha orientadora, Maria Filomena Coelho, que acompanhou e conduziu esta trajetória com singular sabedoria. Sua contribuição foi decisiva em cada etapa do percurso. Registro aqui não apenas meu sincero agradecimento, mas também minha admiração por sua ética, profissionalismo, comprometimento e generosidade; aprendizados que levo comigo pelos caminhos da docência e da pesquisa.

			Dedico este livro à minha esposa, Clarissa, cujo apoio e incentivo foram constantes ao longo de todo o processo. Agradeço sua leitura atenta, seus conselhos, seu suporte, sua paciência e amor. Estarmos de mãos dadas nesse mergulho foi fundamental. Dedico-o também a meu filho, Fernando, que abriu mão de parte de nosso tempo juntos, compreendeu as exigências do meu percurso e me deu força para seguir adiante. Uma das experiências mais ricas dessa caminhada foi poder compartilhar com ele momentos da vida acadêmica que, se por vezes lhe pareceram abstratos, em outras ocasiões passaram, surpreendentemente, a integrar seu próprio universo. Dedico, ainda, este livro à minha mãe, Danielle, cuja presença constante é um suporte fundamental e uma motivação permanente para ir sempre mais longe.

		

	
		

		
			PREFÁCIO

			Trovar é reinar. Com uma frase curta, Felipe Pessoa abre novos caminhos historiográficos relativamente a um período considerado fulcral na construção do estado português: o reinado de D. Dinis (1279-1325).

			O monarca, cuja prestação governativa foi sendo monumentalizada pela historiografia ao longo do tempo, desfruta de uma fama indubitável quanto à eficácia das medidas que, sob o seu comando, foram implementadas em Portugal no âmbito do direito e da justiça, da administração, da defesa e da expansão territorial do reino. Sobre cada um desses âmbitos da atuação de D. Dinis, os historiadores costumam ressaltar aspectos que prenunciariam a gestação de valores fundamentais e próprios de uma ideia de Estado que somente ganharia forma ao final do Antigo Regime. A profusão de leis promulgadas pelo rei, por exemplo, é facilmente interpretada por um viés que ressalta a sua capacidade monocrática. O aumento do alcance das instâncias da justiça régia, com especial destaque para as inquirições, entende-se como sintoma de sua aptidão para o exercício de um poder de tipo monopolista. Percebe-se a ampliação da malha burocrática, judicial e fiscal como evidência da instituição de um funcionalismo público à feição weberiana, ou quase. Um feixe de iniciativas, portanto, que colocariam Portugal, “já” na virada do século XIII para o XIV, na dianteira de uma trajetória política virtuosa. É a famosa “precocidade” de Portugal rumo à centralização do poder. E, como se não bastasse, a essas qualidades políticas, acrescenta-se a verve literária notável do monarca, que, na perspectiva da historiografia nacionalista, ajuda a dar ainda mais lustro à figura do estadista.

			A interpretação de Felipe Pessoa parte de um prisma diferente. Os feitos de D. Dinis são considerados à luz da cultura política daquele tempo, de acordo com lógicas de tipo corporativo, as quais modulavam a concepção ideológica de uma monarquia aristocrática cristã. Amparado em uma historiografia crítica mais recente sobre o poder público na Idade Média portuguesa, o autor deste livro retoma os principais pilares da historiografia tradicional que sustentam a imagem do estado dionisino para propor uma leitura distinta. A indiscutível capacidade legisladora do monarca, vista de modo diverso, ganha outros contornos quando inserida em um contexto de pluralismo jurídico, no qual as leis régias fazem parte de um conjunto normativo muito mais amplo e complexo de concorrência jurisdicional entre corpos políticos. O inegável crescimento do alcance da justiça do rei, ao ser analisado sob a ótica corporativa, revela forte imbricação entre monarquia, grupos aristocráticos e oligarquias locais, cuja qualidade dos laços reflete a progressiva elitização das instâncias de poder. A justiça régia, portanto, se expande na medida em que suas instâncias judiciais servem às disputas de/entre poderosos, como instrumentos estratégicos para derrotar forças concorrentes. A monarquia e a aristocracia saem fortalecidas ao mesmo tempo. O incontestável aumento da burocracia régia, observado desse outro ponto de vista, mostra uma lógica de funcionamento que, diferentemente da racionalidade que preconizou Weber, assentava a sua eficácia em redes de interesses movidas por dinâmicas de serviço e benefício, que privilegiavam o parentesco (biológico e artificial), os vínculos vassálicos e as práticas patrimonialistas.

			A contribuição fundamental de Felipe Pessoa, contudo, reside no modo como analisa a importante produção cultural de D. Dinis. Ao contrário da tradição historiográfica, que enaltece o pendor cultural do rei como um elemento a mais, que contribui apenas para dar ainda mais prestígio à sua excelência governativa, o autor deste livro coloca a cultura no centro do cenário do poder, como tecnologia política. Embora há muito tempo a cultura não seja mais considerada pelos estudiosos como dimensão separada da política e da economia, o fato é que, no caso do reinado dionisino, a lente estatalista, escolhida pela historiografia para interpretá-lo, termina por afetar o modo como se aborda a imagem do “rei trovador”: além de bom governante, era instruído no gaio saber.

			Este livro demonstra de maneira cuidadosa que a separação, operada pela historiografia, empobrece o conhecimento acerca da concepção e da experiência política das sociedades pré-modernas. E, no caso concreto do reinado de D. Dinis, o detalhado mosaico construído pelo autor permite compreender a multiplicidade de maneiras pelas quais a cultura dava forma visível ao modelo político, ou seja, como parte fundante “do político”, assim como era instrumentalizada pelos grupos poderosos na arena “da política”. Nessa ótica, o cenário cresce em complexidade e os atores políticos, entre os quais o monarca tem papel destacado, são analisados “em performance”.

			A capacidade performática do poder constitui um dos eixos centrais do trabalho de Felipe Pessoa, em torno do qual os leitores descobrem uma cultura política que não está limitada ao cenário da corte. O reino é um palco público onde se encenam valores políticos, por meio de tramas e de discursos que, de modo dinâmico, reafirmam ou transformam os princípios modelares.

			O reino em trovas, título de um dos capítulos iniciais, amplia o olhar para além do ambiente delimitado/controlado da corte régia. Evidenciam-se conexões distantes, complementariedades, apropriações, descontinuidades e embates. Os conteúdos políticos em versos musicados: cantados, tocados. Mas, como se cantavam, ou deviam cantar, como se tocavam, ou deviam tocar? Como se registrou essa distinção entre “ser” e “dever ser”? O autor explora as interrogações com resultados surpreendentes. As modulações que a justiça assume nas cantigas, por exemplo, têm um alcance e uma eficácia dificilmente percebidos pelos estudos da história do direito. E a potencialidade das “tenções” em termos da luta política, como denúncias de corrupção e descaminho, tampouco costuma ser notada pelos estudos da literatura. Também as iluminuras e a notação musical dos manuscritos das cantigas são objeto de análise detalhada, levando-nos a perceber o acerto da hipótese inicial do autor, que se adensa em todas as facetas dessa tipologia documental.

			Os capítulos do livro, portanto, estão estruturados com o propósito de ressaltar a importância da cultura na performance política e/ou a importância da/o política/o na performance cultural. São inseparáveis. Tal convicção vai sendo demonstrada, a cada página, com grande cuidado metodológico, ao qual o autor acrescenta o conhecimento oriundo de sua formação acadêmica musical. Além de historiador, Felipe Pessoa é músico. Uma junção profícua que se manifesta nas interpretações originais e inspiradoras de que vamos desfrutando no correr da leitura.

			Maria Filomena Coelho

			Brasília, março de 2026.

		

		

		
			Introdução

			- Ai flores, ai flores do verde pino,

			se sabedes novas do meu amigo?

			Ai Deus, e u é?

			Ai flores, ai flores do verde ramo,

			se sabedes novas do meu amado,

			Ai Deus, e u é?1

			Famosos versos, do rei de Portugal, D. Dinis (1261-1325), que dão voz à dama apaixonada, angustiada pelo desaparecimento do amado. Uma das obras mais conhecidas da poesia galego-portuguesa, “Ai flores, ai flores do verde pino” é uma cantiga de amigo, do mais profícuo monarca-trovador. À luz da estética, a cantiga revela recursos poéticos preciosos ao dar à natureza o lugar de confessora da coita, um refinamento simbólico, e, a seu autor, o reconhecimento de virtuoso do Gaio saber. Ele compôs 50 cantigas de amigo, 73 cantigas de amor, 10 cantigas de escárnio e maldizer e, ainda, 3 pastorelas; um conjunto de 137 trovas.

			Trovar quer dizer encontrar os versos; uma arte que consiste no fazer poético e musical de forma simultânea. Esta lírica, cantada inicialmente na língua occitânica2, desenvolveu-se como uma forma de se cantar o amor nos ciclos aristocráticos, valorizando as hierarquias e o simbolismo das relações de vassalagem. A uma dama de categoria superior, um cavaleiro canta o fin’amours; o amor cortês. A adoção dessa cultura de corte pela nobreza evidencia novas formas sociais para além da coragem e da força militar. Assim, na baixa Idade Média, a aristocracia incorpora virtudes como honra, sabedoria, ética e etiqueta, assim como valores clericais.3 A poesia trovadoresca é uma das principais expressões da cultura de corte, um movimento poético-musical que surgiu no século XII na região meridional do atual território francês, tendo como um dos primeiros protagonistas o duque Guilherme IX, da Aquitânia.

			A grande disseminação dessa arte levou-a ao ocidente da Península Ibérica, onde convergiu com outras tradições regionais e criou novas formas de trovar. Desse movimento, nasceu a poesia lírica galego-portuguesa, manifestada, essencialmente, por meio de três gêneros poéticos: a cantiga de amor, de amigo e de escárnio e maldizer. De forma breve, a cantiga de amor apresenta o eu lírico masculino a serviço de sua Senhor, a dama, e, por sua vez, a cantiga de amigo apresenta, em voz feminina, uma dama a confessar sua coita a uma companheira ou, como vimos, à natureza. Já as cantigas de escárnio e maldizer configuram um complexo cenário de sátiras, ironizando comportamentos de membros da corte.

			Enquanto a cantiga de amor e de escárnio e maldizer adaptaram o modelo provençal e o dotaram de algumas especificidades retóricas e formais4, a cantiga de amigo expressa-se como forma original, ainda que convirja com modelos regionais da Galícia e do norte de Portugal. Esses três gêneros foram cultivados pela nobreza portuguesa, galego-leonesa e castelhana entre o fim do século XII e meados do século XIV. Dentre os poetas marcantes do trovadorismo galego-português, D. Dinis destaca-se pelo maior número de cantigas preservadas, nos três gêneros poéticos, e por estabelecer estreito diálogo entre a tradição e a renovação estilística.5

			Contudo, D. Dinis não foi apenas trovador; foi também rei. O sexto monarca da dinastia fundadora do reino de Portugal, assumiu o trono em 1279, com cerca de dezoito anos, reinando até sua morte, em 1325. Seu reinado foi um dos mais longos da Idade Média portuguesa, marcado por acontecimentos e feitos que historiograficamente o colocam em lugar destacado, com reflexos no imaginário contemporâneo, como reverbera no ditado popular: “D. Dinis fez tudo quanto quis!”6

			A historiografia “deu à luz” um rei que personificou o poder forte e centralizado. Nessa perspectiva, sob seu governo a nação tomou forma: as fronteiras peninsulares de Portugal foram, praticamente, consolidadas com o Tratado de Alcanizes (1297); o reino firmou sua autonomia frente a Castela, formou-se um corpo militar independente dos senhores e uma marinha especializada; a construção e reforma de diversas torres em prol da segurança das fronteiras; as inquirições régias atingiram seu ápice; ocorreu a fundação da primeira universidade; fortaleceram-se os concelhos; adotou-se o português como língua oficial e intensificou-se a produção cultural. Todas essas ações conduziram a historiografia a reconhecer D. Dinis como “pai da pátria”7 e vetor de um dirigismo cultural e jurídico. Portanto, um rei “quase moderno”8.

			

			Em princípio, a associação entre realeza e cultura, entre os séculos XII e XIV, não é rara. Monarcas, como Fernando III (1199 – 1252) de Leão e Castela, e Afonso III (1210 – 1279) de Portugal, promoveram o trovadorismo em suas cortes. Por sua vez, Alfonso X, conhecido pelo epíteto de “O Sábio”, além de uma corte bastante dinâmica na arte trovadoresca, foi, igualmente, poeta, tendo produzido tanto cantigas profanas, como orientado a elaboração das Cantigas de Santa Maria, um conjunto de cerca de 427 cantigas sobre milagres e louvores marianos. Logo, o lugar de rei-poeta não é exclusivo de D. Dinis e se enquadra dentro de um modelo de representação política que lhe é contemporâneo.

			No entanto, relativamente a essa capacidade régia, pensamos ser importante analisar até que ponto a cultura e a sabedoria têm também uma dimensão política. D. Dinis governou por meio das cantigas? Trovar tinha consequências sobre a instituição da monarquia? Quais as relações entre a política e o trovadorismo no reinado dionisino? Qual o papel das cantigas na política de D. Dinis? Assim, ao questionar essa relação entre a política e a cultura, formulei uma hipótese: se a poesia trovadoresca possuiu um lugar importante nas relações sociais e políticas da aristocracia medieval, D. Dinis exerceu o poder político também por meio de suas cantigas. Entender o papel das cantigas na sociedade aristocrática portuguesa dos séculos XIII e XIV, suas relações com os fundamentos políticos e jurídicos e as implicações dessas interações, são as questões centrais para esta obra.

			Portanto, um dos principais problemas que guiaram a pesquisa foi, justamente, o de compreender o exercício do poder político na Idade Média. Como ponto de partida, centrei-me nas interpretações historiográficas sobre este tema e como elas compreenderam politicamente o reinado de D. Dinis. Tais produções, de modo geral, procuram apresentar o exercício do poder com base no modelo de Estado-nação contemporâneo, de modo monopolista e verticalizado. Esse tipo de interpretação recua para os séculos XIII e XIV uma perspectiva que contrapõe poder centralizado e poderes concorrentes9.

			Essas interpretações mostraram-se enredadas por uma visão teleológica, que busca reconhecer no passado as raízes e origens do Estado tendo como parâmetro sua forma presente. Este tipo de análise já foi cautelosamente criticado por Marc Bloch,10 por ser pouco esclarecedora relativamente ao funcionamento do poder público na Idade Média. Para atingir os objetivos desta pesquisa, será necessário, portanto, refletir sobre o peso dessa tradição interpretativa e ampliar a maneira de olhar para o problema.

			Comecei por tentar perceber por meio do direito e da realização da justiça algumas das lógicas atinentes ao poder da realeza. A função primordial da monarquia é fazer a justiça e distribuir a cada um o que lhe é de direito. Esse entendimento está diretamente ligado à cultura política medieval, fortemente assentada no modelo corporativo. Nele, o rei, enquanto cabeça do corpo político, ocupa o lugar central da justiça. Porém, não atua sozinho. Seu papel, apesar de superior, é de manter a harmonia e o bom funcionamento do corpo, gerenciado igualmente pelas demais partes; i.e., pela pluralidade de corpos políticos que também possuem direitos e atuam em prol da manutenção da ordem e da justiça11.

			Tal maneira de abordar o problema exigiu que eu não me limitasse a um corpus legislativo tradicional. Como alternativa, procurei manter o foco nas ações que constituem o direito e a justiça, tomando o alerta de António Hespanha para não confundir o direito com a lei, motivando-me a explorar o campo cultural como um espaço de produção de direito. Assim, meu objetivo não reside no caráter legislativo ou doutrinal do direito, mas na interpretação de um “direito praticado, ao direito vivido, aos arranjos da vida”12.

			A monarquia medieval é uma instituição que se estabelece por meio de seus “atos de Estado”, discursos e ações políticas que possuem o valor público e produzem efeitos no mundo social. Ainda que se referindo a outras circunstâncias históricas, creio que o pensamento de Bourdieu ajuda a ressaltar alguns aspectos políticos da caracterização do poder régio, como Estado, mas ressaltando as interações sociais e políticas necessárias ao exercício do poder público: “são atos autorizados, dotados de uma autoridade que, gradualmente, por uma série de delegações em cadeia, remete a um lugar último, como o é o deus de Aristóteles: o Estado”.13 São atos de categorização que permitem que o rei e os oficiais régios atuem publicamente em nome da monarquia.

			Sendo assim, discursos, ações e, no caso, cantigas, conformam atos de categorização do poder público, ainda que não sejam leis. Elas evocam questões acerca da moral, das virtudes e costumes; assim como versam sobre a justiça e a corrupção. Como afirmou o filólogo Rip Cohen, “o corpus de cantares de uma sociedade pode ser uma fonte incomparável de direito consuetudinário e de moral”.14 As cantigas revelam os costumes, a justiça e o direito, pois elas articulam questões comuns, como o amor, com as formas de organização e ordenação jurídica da sociedade. Em especial, as cantigas trovadorescas atuam a partir de uma retórica poética baseada na gramática jurídica que estrutura as relações de serviço e benefício. O léxico do amor cortês está fundamentado nas relações práticas da vida social.15 Assim, as cantigas são produto dessa cultura jurídica, como também atuam nela e produzem sentidos político-jurídicos ao articularem o vocabulário vassálico.

			Não obstante, é fundamental relembrarmos os ensinamentos de Paul Zumthor acerca do papel da vocalidade na Idade Média. Para o medievalista, este conceito contempla os usos da voz, sua historicidade e materialidade quando posta em performance; ou seja, ao ganhar publicidade.16 “[A] Voz confere autoridade; assim como o livro em sua materialidade, no caso da escrita. Em caso da leitura pública, o livro assegura uma autoridade, mas o efeito vocal não é anulado.”17 No contexto medieval, a palavra escrita não possui uma ampla capacidade de disseminação. É por meio da voz que a palavra ganha concretude e poder.

			A ideia do poder real da palavra, ideia profundamente ancorada nas mentalidades de então, gera um quadro moral do universo. Todo discurso é ação, física e psiquicamente efetiva. [...] A palavra-força tem seus portadores privilegiados: velhos, pregadores, chefes, santos e, de maneira pouco diferente, os poetas; ela tem seus lugares privilegiados: a corte, o quarto das damas, a praça da cidade, a borda dos poços, a encruzilhada da igreja18.

			Esse discurso-ação encontra na vocalidade o reconhecimento da autoridade. Assim, a voz em performance constitui um “ato de fala”,19 ou seja, um ato discursivo que é, também, político. O uso dos discursos e o contexto do ato da performance possibilitam reconhecer como os atos políticos permeiam a vida social e se manifestam nos mais variados espaços em que a ordem e o poder da monarquia se faz simbolicamente presente – “o Estado está ali”, sugere Bourdieu.20 Acredito que é justamente ao direcionar o olhar para as relações de poder em espaços diversos, como nos momentos de divertimento em que ocorrem as performances trovadorescas, que se pode perceber o grande alcance simbólico do poder.

			

			Neste ponto, é possível refinar a hipótese inicial e acrescentar o papel das cantigas no exercício do poder político por meio do ato discursivo, ou seja, de suas performances. Assim, proponho como chave de leitura para este corpus a possibilidade de que trovar seja também um ato que permite “dizer a justiça”. Isto é, a performance trovadoresca, ao pôr em ação a gramática político-jurídica do serviço e benefício, é uma manifestação da justiça e, portanto, D. Dinis diz a justiça também por meio das cantigas. Neste ponto, acredito que é importante abordar alguns aspectos sobre os suportes manuscritos que guardam as cantigas e como irei operar essa chave de leitura.

			O conjunto da lírica galego-portuguesa encontra-se em três grandes coletas manuscritas: os cancioneiros da Biblioteca do Palácio da Ajuda, da Biblioteca Nacional de Portugal e da Biblioteca da Vaticana. As respectivas denominações referem-se, até hoje, à sua localização. Apenas o Cancioneiro da Ajuda é coevo à cultura trovadoresca, sendo os outros dois cópias do século XVI, confeccionadas a mando do humanista italiano Angelo Colocci21.

			O Cancioneiro da Ajuda (A) foi o primeiro a receber a atenção de filólogos e pesquisadores do final do século XIX e início do século XX, destacando-se a importante e sólida obra de Carolina Michaëlis de Vasconcelos.22 Trata-se de um códice pergamináceo inacabado, confeccionado, provavelmente, no primeiro quartel do século XIV, contendo apenas parte das cantigas de amor que nos foram transmitidas. Essas cantigas representam um estágio de coleta anterior, encontrada nos dois cancioneiros posteriores, com cantigas de trovadores que atuaram, principalmente, no século XIII.23

			Este manuscrito, no entanto, possui alguns detalhes importantes em sua confecção. Das grandes coletas, é a única que foi projetada para inserir o registro musical, embora este não tenha chegado a ser realizado, ficando apenas o espaço em branco destinado à pauta e às notas entre os versos das primeiras estrofes de cada cantiga. Outro ponto importante, é que o cancioneiro apresenta um conjunto de 16 iluminuras que mostram trovadores, jograis e jogralesas/bailadeiras em situação de performance. Tais refinamentos evidenciam tratar-se de um projeto bastante elaborado e economicamente dispendioso.

			Os outros dois cancioneiros são cópias realizadas na Itália, a mando de Angelo Colocci, em inícios do século XVI. Apesar de manter proximidades com A, a matriz desses dois cancioneiros apócrifos é, possivelmente, uma coleta mais completa da qual os originais se perderam. Este processo resultou nos dois cancioneiros mais completos que temos hoje: o Cancioneiro da Biblioteca Nacional de Portugal (B) e o da Vaticana (V). Humanista, Colocci teria mandado fazer o exemplar B para seu uso próprio, com diversas anotações nas margens, que parecem apontar nesse sentido. Estes cancioneiros, por outro lado, não possuem espaço destinado à notação musical e tampouco iluminuras, guardando especificamente as cantigas em sequências de duas colunas por fólio. É por eles também que se conhece a autoria das cantigas, visto que essa informação não consta em A. Além dessas características, B traz em seu início o tratado anônimo “Arte de Trovar”, igualmente incompleto, sobre as características dos gêneros trovadorescos peninsulares.

			Além dessas três grandes coletas, existem ainda dois pergaminhos importantes para esta pesquisa: o Pergaminho Vindel, descoberto em 1916, e o Pergaminho Sharrer, descoberto em 1992. Eles contêm os únicos fragmentos de notação musical da lírica profana ibérica pertencentes à Idade Média. O Pergaminho Vindel é um bifólio que apresenta sete cantigas de amigo de Martim Codax, com as melodias de seis cantigas escritas em notação semi-mensurada, ou seja, já com indicações referentes ao ritmo. Por sua vez, o Pergaminho Sharrer é um fólio bastante fragmentado – retro e verso – com sete cantigas de amor de D. Dinis. Essas escassas melodias não permitem generalizações conclusivas acerca das características musicais da tradição trovadoresca em Portugal, mas sugerem alguns caminhos, ao conter diferenças na notação rítmica e melódica, relativamente a outros exemplares ibéricos.

			Esses manuscritos foram digitalizados e editados como parte do projeto Littera, da Universidade Nova de Lisboa, originando a base de dados on-line Cantigas Medievais Galego-Portuguesas, coordenada pelos professores Graça Videira Lopes e Manuel Pedro Ferreira.24 A base edita a totalidade das cantigas dos manuscritos, como também oferece o referido tratado “Arte de Trovar”.

			Embora o meu objetivo seja compreender as cantigas em performance, como discurso-ação, articuladas com o vocabulário jurídico, alguns aspectos materiais desses manuscritos foram essenciais para entender questões acerca de seus usos e de como se relacionam com a performance trovadoresca. Destaco especialmente o papel das iluminuras de A, bem como as características materiais dos pergaminhos musicais, em virtude das lacunas que apresentam, o que torna a edição destes um ato de composição, por ser necessário preenchê-las. Por isso, ainda que o foco da pesquisa não seja os cancioneiros e os pergaminhos, foi necessário analisar algumas de suas características, para entender seus usos, estruturas e papel no desenvolvimento da lírica galego-portuguesa.

			

			Isto posto, apresento, de forma breve, a estrutura do livro, a fim de que possamos delinear os caminhos seguidos para responder às questões formuladas. No primeiro capítulo, procuro apresentar as formas como geralmente se interpretou o reinado de D. Dinis e a posição que este ocupa na História de Portugal. Procurei focar nas grandes obras de síntese histórica, produzidas entre fins do século XIX e XX, por autores consagrados, como Oliveira Martins, Ângelo Ribeiro, Joaquim Veríssimo Serrão, Oliveira Marques e José Mattoso, como também, historiadores mais atuais, como Armando Luís de Carvalho Homem, José Augusto S. Pizarro e Bernardo de Vasconcelos e Sousa. A análise dessa produção historiográfica mostrou ser necessário considerar a crônica de Rui de Pina sobre D. Dinis, uma obra quinhentista com grande influência sobre os autores citados.

			Abarcando cerca de pouco mais de um século de historiografia, tais autores interpretaram o exercício do poder político por D. Dinis sob diferentes formas. Todavia uma dúvida parece central: D. Dinis representa a vitória de um poder centralizado, de tipo monopolista, ou cede às dinâmicas das antigas estruturas de poderes centrífugos? O cerne do capítulo pretende encarar essa questão e oferecer uma leitura a partir do modelo corporativo e do pluralismo jurídico, com o intuito de compreender de maneira mais complexa e operativa o exercício do poder naquele contexto.

			O segundo capítulo, por outro lado, tem como foco investigar o papel do trovadorismo no reino português. Para isso, parto de um questionamento acerca da principal corrente que visa explicar a chegada, adaptação e desenvolvimento da poesia lírica no Ocidente peninsular,25 em prol de uma visão mais matizada, que reconhece este processo a partir de uma rede de convergências. Assim, procuro entender as especificidades da lírica galego-portuguesa, tanto em seus aspectos retórico-formais como em suas relações com as cortes senhoriais e régias. Apresenta-se, dessa forma, um cenário distinto, no qual os reis trovadores atuam politicamente por meio de suas cantigas, com especial atenção às cantigas de D. Dinis e a seu papel político.

			A própria natureza das cantigas coloca uma questão fundamental quanto ao lugar que ocupavam no contexto medieval: elas circulavam primordialmente por meio da performance. Este é o tema central do terceiro capítulo, no qual procuro adentrar os meandros do fazer trovadoresco e mostrar como a performance atua nas configurações do sentido social e político que as cantigas assumem. Para tal, recorro aos pergaminhos musicais da tradição manuscrita e às iluminuras do Cancioneiro da Ajuda, assim como às referências ao som, ao canto e aos instrumentos presentes nas próprias cantigas. Esta investigação ressalta o papel do som e da performance nas cortes, aproximando-nos dos sentidos sociais que o evento trovadoresco produz.

			O quarto capítulo visa entender as relações entre as performances trovadorescas e seu papel na política dionisina. Neste sentido, procuro debater como os vínculos jurídicos e políticos estabelecidos pelas relações de serviço e benefício atuam de forma estruturante na cultura política e, por meio de uma gramática jurídica em performance, atribuem sentidos às cantigas. O material essencial das cantigas reside no sentido jurídico dessas relações e ao agirem por meio delas, trovadores, sejam reis ou senhores, atuam politicamente. Assim, D. Dinis, ao trovar, opera uma gramática jurídica e poética que mobiliza as relações de poder da corte.

			Por fim, no quinto capítulo mostro como as cantigas também evidenciam as dissonâncias engendradas no modelo político, classificadas como desvios e corrupções. A sátira atua como forma de expor os desvios, mas também como maneira de reforçar o modelo. Assim, tomo as maneiras como a sátira é utilizada por Alfonso X e por D. Dinis acerca de questões conflituosas em seus reinados, tal como outros corpos também fizeram uso das cantigas escarninhas para se posicionar politicamente.

			Com base no exposto, este livro visa explicar a política medieval com base em um objeto cultural. Ao dar às cantigas um lugar central nesse cenário, pretendo alargar as tipologias documentais que, geralmente, configuram fontes com características mais burocráticas, administrativas, legais e doutrinárias. Ao tomar como chave de leitura para a interpretação das cantigas o caráter jurídico e político de suas performances, pretendo ampliar a compreensão da experiência jurídica para além das narrativas e instrumentos institucionais, a fim de tornar mais evidente as complexas maneiras como a sociedade se ordena. As cantigas podem ser entendidas, nesse sentido, como uma manifestação em que convergem cultura e política.

			De todas as formas musicais, a canção parece ter um lugar destacado no imaginário popular, em decorrência de sua condição ampliada de recepção. Há uma manifestação poética que atinge diretamente o ouvinte por meio da linguagem falada, mesmo ao utilizar recursos metafóricos que exigem desvendar os códigos circunscritos no contexto cultural. Por outro lado, os sons que compõem a canção junto aos versos – elaborados em combinações melódicas, harmônicas, rítmicas e de timbres – também provocam o ouvinte, lançando-o a uma experiência complexa entre música e poesia. Ler uma canção é completamente diferente de ouvi-la e experimentá-la em sua performance, seja ao vivo ou por meio de gravações em fonogramas ou audiovisuais; a performance em si já elabora, por meio da interpretação do artista, um discurso que se soma às estruturas musicais e poéticas. A canção é, assim, um objeto privilegiado para uma abordagem transdisciplinar. Sua natureza converge em diferentes linguagens e, por isso, exige a combinação de métodos e ferramentas analíticas da música, da história, da comunicação, das ciências sociais, da literatura e da linguística, além da demanda filosófico-sociológica que embasa a relação dos aspectos estruturais e técnicos com o contexto de sua produção.

			Em linhas gerais, os estudos monográficos sobre as cantigas dedicam-se sobretudo às características estilísticas, literárias, musicais, ou aos aspectos linguísticos. Considero, assim, que este trabalho configura um novo olhar sobre as cantigas ao propor uma interpretação a partir de seus usos político-jurídicos. As cantigas são uma forma de dizer a justiça e, portanto, D. Dinis também reina por meio de suas trovas. Trata-se de uma proposta interpretativa sobre a política dionisina, reconsiderada a partir de uma análise que se fundamenta no modelo corporativo e nas lógicas jurídicas pluralistas. Tal perspectiva ainda não foi adotada pela historiografia, pelo que penso ser possível, desse modo, contribuir tanto para os estudos em história política, por meio de um objeto pouco explorado nesse campo, como para os estudos das cantigas e dos cancioneiros em si, ao propor uma interpretação que as insere na ação política: trovar também é reinar.
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			Capítulo 1

			O rei, o trovador e o poder político: imagens historiográficas

			O marco fundacional da história de Portugal, como reino independente, é a instituição da Dinastia da Borgonha. Dentre os reis que a constituíram, D. Dinis é, ao lado de Afonso Henriques, um dos monarcas mais destacados e lembrados pela historiografia. Pizarro, autor da última biografia portuguesa sobre D. Dinis, classifica-o como o rei que promoveu o “renascimento ou refundação da nação”.26 Esta posição de relevo, atribuída pela historiografia, valoriza feitos jurídicos e administrativos realizados por D. Dinis que teriam, sob uma interpretação centralista do poder, orientado a construção do Estado Moderno27.

			Entretanto, D. Dinis foi, além de tudo, um trovador. Esta faceta do rei-poeta recebeu a devida atenção dos estudos literários, linguísticos e filológicos, com destaque para os trabalhos de Elsa Gonçalves, Leticia Eirín García e, mais recentemente, Ana Luiza Mendes.28 Em contrapartida, a relação da produção trovadoresca do rei com o exercício do poder, ainda carece de aprofundamento. Geralmente, a produção poética dionisina costuma ser analisada a partir de uma perspectiva cultural, como se tal aspecto fosse apenas adereço de uma trajetória exitosa. Além de reinar de forma eficaz, D. Dinis também foi culto e compôs suas cantigas.

			Oliveira Martins, em sua História de Portugal, sintetiza tal perspectiva. Após apresentar de forma breve as características dos monarcas da Primeira Dinastia, enaltece D. Dinis: “já não é analphabeto, e mede bem o valor da sciencia: prova-o a fundação das Escholas”.29 Contudo, essas qualidades não fazem parte da argumentação relativamente à forma de governar do monarca. O fato de “já” não ser analfabeto desloca o rei para uma posição auspiciosa, que prenuncia tempos futuros. Ao reconhecer o valor da ciência, o D. Dinis de Oliveira Martins aproxima-se da ideia de progresso e afasta-se dos reis anteriores.

			A geração historiográfica posterior desloca um pouco o foco e classifica o reinado dionisino como prelúdio da “nação”, com base nas ações administrativas e jurídicas, mas também culturais. Entretanto, Ângelo Riberio, representante desse período, reconhece maior impacto às ações legislativas do que às cantigas, no que diz respeito à constituição de valores “nacionais”. No âmbito cultural o destaque corresponde à oficialização da língua portuguesa. Para ele, as trovas não possuem um efeito prático na política do reino e, a elas, destina apenas um elogio estético:

			Seguindo o exemplo do avô castelhano, Afonso, o Sábio, cuja coletânea legislativa, as Siete Partidas, mandou traduzir em língua portuguesa, prestaria ainda outro inesquecível serviço, determinando que os actos judiciais e notariais fossem redigidos no falar do vulgo, e não em latim, como era tradição. E mais talvez por esse motivo do que pelas suas trovas, aliás, formosíssimas, D. Dinis contribuiu para o avigoramento e fixação da língua nacional.30

			As trovas assumem papel secundário, deslocado das ações políticas. Tal interpretação está também presente na influente obra de Oliveira Marques, que caracteriza o governo de D. Dinis como “provável” apogeu da Idade Média, devido a decisões exitosas de cunho político, administrativo, econômico e cultural. Mas a habilidade de trovador do rei aparece como mérito individual e seria consequência da prosperidade que o desenvolvimento do comércio e a paz viabilizaram. Para Oliveira Marques,

			De 1297 a 1320 um período de paz interna e externa caracterizou o apogeu do reinado de D. Dinis e provavelmente o apogeu da Idade Média portuguesa. As querelas civis tinham sido apaziguadas. Com o clero, D. Dinis assinara a concordata em 1289, que pôs fim a uma longa fase de disputas. Em 1288 fundara-se em Lisboa a primeira universidade. O português tornou-se língua oficial do País. A corte régia era um centro de cultura, com o próprio monarca distinguindo-se pelos seus méritos de poeta. Portugal prosperava mercê do desenvolvimento do comércio e do artesanato.31

			Os exemplos apresentados mostram como a historiografia lidou com a faceta de trovador de D. Dinis: uma capacidade individual lúdica, sem consequências políticas e institucionais. Dessa perspectiva, resultam duas imagens do rei, em que o trovador e o governante pouco interagem. Ainda que trabalhos gerações posteriores, como os
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